
INDICAÇÃO Nº 
3351
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, a necessidade de ampliação da Escola Estadual Armando Belegardi, localizada no município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Localizada no município de Bertioga, no Litoral Paulista, a Escola Estadual Armando Belegardi necessita, urgentemente, da ampliação de suas instalações, de forma a estar capacitada para absorver a demanda local, atendendo assim os anseios da comunidade e do corpo escolar.

Atualmente, a referida unidade apresenta alta demanda por vagas, sobretudo, aquelas relativas a 5ª  série do Ensino Fundamental, Ciclo II. Caso a ampliação não seja realizada, os alunos do Ensino Médio serão obrigados a freqüentar as aulas no período noturno em razão da ausência de espaço físico para comportar o total de alunos dos ensinos Fundamental e Médio no turno da manhã.

Face a situação aqui relatada e a sua gravidade, apresento a seguinte indicação na certeza de que o pedido será atendido, tendo em vista o compromisso do Governo do Estado para com o oferecimento da qualidade do aprendizado na Educação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa
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